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INSTITUI A GllSTAO 
COMPARTILHADA, DESTINADA 
AO ACOMPAN~MENTO 
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E F(SICO DA EXECUÇÃO DE 
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O Prefeito elo Munlclplo da Macapá: 

Faço saber que a Cil~ara Municipal de 
Maçapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capitulo I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1• Institui os pro~edlmantos de gestio 
compartilhada a serem observados no 6mblto do 
Munlclplo de Macapá, com o fim de garantir, 
quanto à exec:uçh orçamentária, financeira e 
física da obras públicas, i prestaçio de serviços 
públicos e A aqulslçib da materiais e 
equipamentos, o aceno • lnformaç6es previsto 
nos Incisos XIV e XXXIII do art. 5° da constituição 
FediKlill e nas Lei.s n• 8.666, de 21 de junho de 
1993, a n° 12.527, da18 de novembro de 2011. 

Art. 2D SubordiiUUn-'H ao regime desta Lei: 
I - os órgios públicos lntegrant.. da 

administração direta dos Poderes Executivo e 
Leglalatlvo; 

11 - as autarquias, as fundaç6es públicas, as 
empresas pW&Icaa, as sociedades de economia 
mista a demais entidades! controladas direta ou 
Indiretamente pelo Munlcfplo de Macapá. 

Parqrafo único. As inatltulç6es mencionadas 
nos ltena I ou 11 do, cloravante, tratadu nesta Lei 
sob a deslgnaçllo geral da •te público. 

1 Art. 3° A gastao compartilhada ~nsiste no 
acompanhamento orçamentérlo, financeiro e flslco 
dos gastos públicos, tais como a execução de 
obras, prestaçiH. 4a .. rv~çoa públicos e ~~qulslç6es 
de material& e equipamentos, por grupos vlrtuaia 
formado• por melo da apllc.tJvos congregant" de 
lndivlduos, dlaponfvale na Internet ou na telefonia 
celular. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, 
consideram-se aplicativos congregant.. aqueles 
capazea da fazer com que lndlvlduos exp......., 

Idéias ou exponham documentos, sob a forma de 
texto, Audlo e Imagem, que sejam recebkhls por 
todos os Individuo& lnacritos em um m..mo grupo 
mantido no Amblto do aplicativo. 

Capítulo 11 
., DA IMPLEMENTAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 

Art. 4' .A qualquer cldadao • asaegurado, .nos 
t~rmos desta Lei, o direito da acompanhar, por 
melo de grupos de gestllo compartilhada, a 
axec:uçllo de obras e a prestaç6o de serviços 
públlcoa, bem como a ~~quisição de materiais · • da 

equipamentos, devendo ,_. tanto formar gN~!__ _ ·j 
de gestlo comp~~rtllhada, por melo de aplicativos· 
congntgMtea de lnclivlduos, que, u~m~ vez 
cadaetraclos jwtto ~'entes públicos citados no 
art. r desta Lei, habitam-se a Interagir e a trocar 
mena.gens com as a'-!tortdade• responeável• -bre 
todas as fases do procesao de exec~llo 

orçamentária, financeira e fislca de obras, serviços 
e aqulslçllo de materiais e equJpamantos, zelando 
pela Igualdade e razoabUldade da apllcaçAo do 
recauao público. 

§ 1• Pa,. r .. llzar o cadastJ'8manto, o grupo 
dever6. apre .. ntar regulamento próprio, que 
estabeleça: 

a) os admlnJstradores do grupo; 
b) o objeto do acompanhamento; 
c) a obrigatoriedade ~ as comunlcaç6es se 

( ' 

' 

conMIIdarem de forma claJ'8 a n6o contradltória e 
' ocorrerem em' termos corteses e civilizados; 

d) penalkhldes para os membro• que 
descumprirem o regulamento, devendo constar, 
obrigatoriamente, pena de de•ligamento definitivo 
do grupo em casos de reincidência; 

e) a o que mais houver o grupo de acordar 

entra si. 
§ 2° O cadastramento e demais procedimentos 

afins deverilo ser reallzados exclusivamente pela 
Internet, por melo da ferramenta definida no art. 5° 
desta Lei. 

§ 3° PaJ'8 efetivÍIIçio do cadastro, cada 
componente Individual do grupo se obriga a 
fornecer seu nome completo, número do titulo de 
eleitor, endereço alatr6nlco e/ou número de 

telefone. 
§ 4° O regulamento próprio deverá ser aceito 

pelos Integrantes elo grupo e por cada novo 

membro Incluso. 
§ 5• No prazo de trinta dias após o término da 

obra, da coriclusilo da prestaç.i;o de serviços 0'-1 da 
entrega dos materiais e equipamentos adquiridos, 
o grupo deverá Inserir, no A.mblto da ferramenta 
definida no art. 5" dNta Lei. relatório de suas 
atividades de acompanhamento, de que constem 
suas conclus6ee quanto à consecução das metas 
objeto de acompanhamento e sugestões para o 
aprimoramento das atividades da admlnlstraçio 

pública. 
§ ao A suspendo da validação do cadastro 

nos termos elo lnclao lll do art. 8° desta Lei, bem 
como a dissoluçh voluntária do grupo, acarretarll 
a valldaçllo do cadast,.manto de grupo nio 
validado anteriormente por exceder o limite 
previsto no § 2D do art. 5° desta Lei. 

Art. 5" Os entes públicos mencionados no art. 
r desta Lei .. obrigam a criar ferramenta 

eapeciflca, na página de apresentação de seus 
portais Institucionais, denominada gestão 
compartUhada, para cadastramento doa grupos 
virtuais e armazenamento do conteúdo do grupo. 

§ 1° O ente público validarA o cadastramento 
do grupo no prazo máximo de tr6s dias· úteis, ou, no 
mesmo prazo, decidir-se, fundamentando sua 
declsAo, pelo Indeferimento do pedido. 

§ r o ente p.:.llco responsável deverá validar 
um grupo, para a gestao compartilhada da 
execuçllo orçamentirla, financeira e física do 

objeto aspecHicado no regulamento próprio 
apresentado ao ente público. 

§ 3•- Havando o cadastramento de mala de um 
grupo de gestão · compartJihada para · o 
acompanhamento do mesmo objeto, a 
admlnlstraçllo validará o grupo que evidenciarem 
111• -aulntea q'-l•ttflça-rOea: 

a) morador, trabalhador ou empresário da 
regiAo afetada pelo objeto da gastAo 

' compartilhada; 
:. · b) usuário do serviço objeto da geabio 

• compartilhada; 
! c) lnteres-do direto, por razões profissionais 
no~ equipamentos e materiais cuja aquisição é 
objeto de gestão compartUhada; 

d) prolis$1onal habiUtado, portador de d iploma 
ou outro titulo que avklencle, de modo cabal, seu 
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conhecimento técnico ou especializado acerca do 
objeto da gastAo compartilhada; 

e) ter efetuado primeiro o cada&tramento. 

Art. 6° Cabe aos entes públicos responsáveis 
pela realizaçjo da obra, prestação de serviço, 
aquisição de materiais ou equipamentos indicar, no 
prazo de três dias úteis após a valldaçilo do 
cadastro do grupo virtual: 1 

I - um representante da AdminlstraçAo 
Pública, a ser Incluído no grupo par~~ prestar aa 
lnformaç6es pertinentes; 

11 - um representante da cada empresa 
contratada para exac1.1çio da obra, prestação do 
serviço, aquisição de materiais e aq1.1ipamentos, a 
ser Incluído no grupo para prestar Informações 

pertinentes. 
Art. 7' As autoridades responsáveis, plibllcas 

ou privadas, adicionadas aos grupos de gastAo 
compartilhada se obrigarão a, no prazo ~Imo de 
cinco dias úteis, atender toda demanda de 
informac;Ao que seus membros julguem pef'tJnente 
para Inteirar•&& da execução da obra, serviço, 
aqulslçAo de materiais e equipamentos, salvo: 

I - quando se encontrarem em local Isolado, 
sem acesso à telefonia ou à Internet, e apre .... tem 
justificativa raz.oável para tal condiçAo; 

11 - quando o pedido de asc:lareclmento nAo 
tiver relacionado ao objeto ~ grupo, for desc81bldo, 
repetido, formulado for,a dos termos do 
regulamento. ou de .forma ofensiva ao 
representante do ante p.Íbllco ou da empr ... 
contratada. .( 

Capitulo 111 
DAS PENALIDADES 

Art. 8° o grupo que deixar de observar o 
disposto nesta Lei, trouxer lnformaçAo ou 
questionamento que não seja razoavelmente 
relacionada ao objeto de seu acompanhamento ou 
o fizer de modo descorth ou agressivo eatanli 
sujeito a: 

I - advertência; 
11 - em caso de relnc~ncla, notlflcaçAo ao 

grupo para que aplique seu regulamento ao 
membro que nflo observe as boas prátlcaa da 
atividade de gestito compartilhada; 

111 - em caso da rec\'aa do grupo em aplicar 
seu regulamento, auspertsio, fundamentada, da 
valldaçAo do cadastro do cadastro pelo ente 
público referido no art. 2° clesta Lei. 

Art. ~ O •agente público participante de 
grupos de gestão compartilhada que deixar de 

observar o disposto nesta Lei estará S~Qalto àr:J 
segulntaa unçOea, alitm cta. previstas no .-.. I 
respectivo estatuto: 

I - advertltncla; 
11 - substltulçAo da funçh de representante 

da Admlnletraçh re•~-•v•l por preat.r -
lnformaç6es. 

Art. 10. A ampre~ contratada para a 
exeeu~ão de obra, pr,-tação de serviço ou 
aqulalç:h ct. materlalai • equipamento• que 
descumprir o disposto fH!Sta Lei, estará sujeita 111 

apllcaçAo das seguintes .. nçõea: 
1- advart4tncla; 
11 - subatltulçio do representante da empreea; 
111- multa de até 2 (doia) por cento do vlllor do 

contrato objeto de gestão compartilhada; 

;, ... 

IV - resclsio unilateral do contrato com o 
poder público; 

V - .,....núo temporária da participar em 

llcltaçilo e Impedimento da contratar com a 
admlnistraçflo pública por prazo nio superior a 2 
(dois) anos. 

S 1° As penalidades dispostas nesta artigo 
deverao .., lnMridas , em todos os editais de 
licltaçAo, em qualaquer modalidades, a .. lm como, 
dever-Ao constar nos respectivos contratos 
administrativos, Inclusive, naq&aelea decorrentM de 
dlspen .. ou inexJtlibHidade de llcltaçAo. 

S 2" Aa obrlgaçhs e as penalidades dispostas 
nesta Lei que estejam relacionadas às empreaas 

contratadas pelo Munlc(plo de Macapá para 

execuçh de obra, prastaçflo de serviço, aquialçAo 
de matet'lais e equipamentos terão aplicação 
Imediatas aos contratos vigentes quando de sua 
entrada em vigor. · 

Capitulo IV 
DAS DISPOSIÇ0E8 EM CONTRÁRIO 

Art. 11. As deapesaa decon.ntes da aplicação 

deata Lei correrAo por c~ta de dotaç6es próprias 
existentes em c:Ha unidade administrativa 
referentes à publicidade doa atoa ela Admlftlatraçao 
Pública. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de aua 
publlcaçflo, revogadas dlaposlç6es em contrário. 

Paliclo LAURINDO DOS SANTOS BAN~ em 
MacaP*. 28 de Abril da 2021. • , 

~~~ 
ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA FUR.LAN 

PREFEITO MUNICIPAL DE ~CAPÁ 

Projeto dfl úl n• OIU/2021..CMM 
Alltom: vv. JMH~t• c.~ 

DECRETOS 

D E C R E T O N" 2.l.U/2021 - PMM 

f ' O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe sio confe.ridas 
peJo Art. 222, ln..clso 11, ~~ ~I ()rgAnlca do ft\unJcrplo de 
~pA; 

Considerando o disposto no Art. 94, lnclso 
X, da Lei Complementar n°. 13612020-PMM, que dispõe 
sobre a Organlzaçlo da P...,.itura Municipal de Mac:apá e 
de seus Órglos e Entidades da Admínlstraçlo Dileta e 
Indireta. 

Cof1slderando ainda, o disposto no Anexo I, 
do Art. 1°, do Decreto n•. 20112020.PMM, que disp6e sobre 
a Estrutura Admlnistrativ• e Hietirquic:a da Sac;ret.N 
Municipal de AssisüncUI Soc:ÍiiiiPMM. 

DECRETA: 

Art. 1i Nomear DIONEtA MACIEL DOS 
SANTOS MONTEIRO para exercer o Cargo de Provimenllo 
em CominAo de Asslstema, Código CC-01, qua Integra i 
Estrutura Admlnlstrwtiva da Sec:.-.btria M~11i9ipal de 
~sist6ncia S.QC~~"'~· , ~"l 

Art: 2i Este Decreto entra em vigor na data 
de sua public:açlo, com efeitos a conta.r do dia 26 de abril 
de2021. 

REQISTRE.SE, PUfl5UQUE.SE E CUMPRA .SE. 

•• I• 

... .. . 


